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PARANACIDADE

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE/FDU 

PROT. N°:  21.301.216-9 
REF.: Pregão Eletrônico 3/2023 
AUTORIZADO: Superintendente, em dezembro/2023 
ESPÉCIE: Contrato nº 02/2024 - FDU 
PARTES: PARANACIDADE/FDU e FERRARI ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: serviços técnicos de Arquitetura e Engenharia para a execução de 
Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares, seguindo metodologias 
BIM, para a construção de Estações de Descanso “Ponto Paraná” a serem 
instaladas em Regiões Turísticas do Estado do Paraná, como apoio aos viajantes 
em Rodovias. 
VALOR: R$ 164.000,00 
RECURSOS: FDU 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias da assinatura 
PRAZO DE VIGENCIA:  210 dias da assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2024 

Eduardo Pimentel Slaviero 
Superintendente do PARANACIDADE 

 
 

22635/2024

Serviço Social Autônomo

INVEST PARANÁ

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INVEST PARANÁ 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO Nº 020/2021 

PROCESSO Nº: ADM 050/2023 – e-protocolo: 21.483.462-6 
CONTRATANTE: Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80  
CONTRATADA: Companhia de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Paraná - CELEPAR, CNPJ/MF: 76.545.011/0001-19. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 036/2021 
OBJETO: 1º Termo de Apostilamento para a aplicação de reajuste de 
4,68% (quatro vírgula sessenta e oito porcento). 
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.  
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 81.849,22 (oitenta e um mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos).  
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, Diretor Presidente, em 11/03/2024.                       

22510/2024

PARANAEDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2024 – PREDUC 
CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: CAMPANHOLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 
PROTOCOLO: 21.636.377-9. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gás GLP, para 
o Paranaeducação para uso em cozinha, acondicionado em botijão de 
gás com capacidade para 13kg, cheio, em conformidade com as normas 
da ANP e do INMETRO. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2024. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
22605/2024

Sociedades de Economia Mista

CELEPAR

CONTRATO GMS Nº 1050/2024

CONTRATADA: Mapfre Seguros Gerais S.A..
OBJETO: Contratação de seguro patrimonial multirrisco para cobertura dos
bens imóveis, móveis e equipamentos nas dependências da CELEPAR.
VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, contados a partir da zero hora do dia 17/03/2024 e
vigorará até as 23:59 hrs do dia 17/03/2025.
Autorizado  pelo  Diretor-Presidente,  Sr.  André  Gustavo  Souza  Garbosa, em
16/02/2024. DL nº 2335/2024. Dotação Orçamentária ID nº DAF20240236. SPI
nº 21.574.069-2.

CONTRATO GMS Nº 1050/2024

CONTRATADA: Mapfre Seguros Gerais S.A..
OBJETO: Contratação de seguro patrimonial multirrisco para cobertura dos
bens imóveis, móveis e equipamentos nas dependências da CELEPAR.
VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, contados a partir da zero hora do dia 17/03/2024 e
vigorará até as 23:59 hrs do dia 17/03/2025.
Autorizado  pelo  Diretor-Presidente,  Sr.  André  Gustavo  Souza  Garbosa, em
16/02/2024. DL nº 2335/2024. Dotação Orçamentária ID nº DAF20240236. SPI
nº 21.574.069-2.

22738/2024

COHAPAR

Extrato - Termo de Permissão de Uso nº 117/TPU/2024 
PROCESSO: 21.320.191-3. PARTES: COHAPAR e H3 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. OBJETO: A Cohapar, por meio do 
presente instrumento permite o uso de terreno para o desenvolvimento 
e a produção de empreendimento habitacional (..), exclusivamente para 
implantação de unid. habit., vinculados ao PMCMV-Recursos do FGTS, 
em parceria com o PCFPR:(...). Município: Cornélio Procópioo/PR-132 
unid.- Nova América da Colina/PR 30 unid,- Rancho Alegre/PR 38 unid, 
- Sertaneja/PR, 36 unid -  VIGÊNCIA: 48 meses, contados da 
assinatura. AUTORIZAÇÃO: Ata de RDE nº 014/2024, de 04/03/2024. 
FUNDAMENTO: Edital CH 29/2023, Lei nº 13.303/2016 e RILC. 
ASSINATURA: 11/03/2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

22515/2024

Extrato do Termo Aditivo (7º) ao Contrato nº 6898/CONT/2019 
PROTOCOLO: 20.914.803-0. PARTES: COHAPAR e PONTUAL Serviços 
Terceirizados Ltda. OBJETO: (...)repactuação do valor contratual, por força da 
Convenção Coletiva de Trabalho PR001837/2023, vigente a partir de 
01/06/2023, que corrigiu o piso salarial e o valor do Benefício Vale 
Alimentação, com repercussão sobre os custos dos serviços objeto do contrato 
originário. FUNDAMENTO: Art. 182 do RILC e Cláusula Quarta do contrato. 
VALOR: R$ 9.023,10. RECURSOS: Informação Orçamentária nº 159/2024 e 
a DADRP nº 153/2024, de 29/02/2024. AUTORIZAÇÃO: Ata nº 085/23, de 
18/12/23. ASSINATURA: 12/03/24. 
 22542/2024

Extrato de Termo Aditivo (3º) ao Contrato nº 6979/CONT/2021  
PROCESSO: 21.631.401-8. PARTES: COHAPAR e CONSTRUTORA 
GUILHERME LTDA. OBJETO: (...)prorrogação do prazo de execução do 
contrato originário por 12 (doze) meses, contados de 24/03/2024 a 
24/03/2025, ficando prorrogado, consequentemente, o prazo de vigência até 
24/07/2025. AUTORIZAÇÃO: Ata nº 014/2024, de 04/03/2024. 
ASSINATURA: 12/03/2024. 

 22625/2024

Contrato nº 6933/CONT/2020 - MDF nº 30/2018 
EXTRATO DE DECISÃO DE PENALIDADE 

 
PROCESSO: 18.650.944-7. CONTRATO: 6933/CONT/2019. PARTES: 
COHAPAR e MARTINS MA CONSTRUTORA LTDA. 
 
A COHAPAR torna pública a decisão do Senhor Diretor de Obras e o 
despacho de ratificação expedido pelo Senhor Diretor Presidente, em 
23/11/2023, abaixo transcritas. 
 
DECISÃO DO DIRETOR DE OBRAS 
Diante de todo o exposto, o Diretor de Obras acata o parecer Jurídico nº 
183/2023 (Fls. 322 a 326 – Mov. 88), DECIDINDO pela aplicação de multa 
no importe do valor da caução, ou seja 5% do valor do contrato cumulada 
com a suspensão do direito de licitar por 2 (dois) anos e encaminho o 
referido processo para RATIFICAÇÃO do Sr. Presidente e posterior 
encaminhamento a CPAS. 
 
RATIFICAÇÃO DO PRESIDENTE 
Como fundamentos para decidir, o contido no DESPACHO de mov. 89, 
exarado pelo Diretor de Obras - DIOB, RATIFICO a decisão pela aplicação 
de multa no importe do valor da caução, ou seja 5% do valor do contrato 
cumulada com a suspensão do direito de licitar por 2 (dois) anos. 
 
Nota: A empresa tem o prazo de 05 dias úteis, a partir desta publicação, 
para apresentação de Recurso. 
 
Departamento de Licitação/Divisão de Contratos.  

 
 

22656/2024

COPEL

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO ST 230 kV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA – 

UBERABA 
A COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra – IAT, a Renovação de Licença de Operação - RLO, para o 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 230 kV 
GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA – UBERABA (ST 230 kV GPS-
UBR), sistema este, que é composto pelas Linhas de Transmissão: LT 230 kV 
GPS-PFL, LT 230 kV CTL-PFL e LT 230 kV CTL-UBR. Instalado nos 
municípios de Antonina, Morretes, Paranaguá, São José dos Pinhais e Curitiba, 
no Estado do Paraná. 


